
  
 

O INSTITUTO DE SAÚDE E GESTÃO HOSPITALAR - ISGH, entidade de direito privado e sem fins lucrativos, classificado 

como Organização Social pelo Município de Fortaleza, neste ato representado por sua Diretora Presidente VIRGINIA 

ANGELICA SILVEIRA REIS, que, no uso de suas atribuições legais, torna público o 3º Aditivo ao Edital Nº 001/2025, 

conforme a seguir: 

 
 

Art. 1°. – Fica incluso no CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA PROVA OBJETIVA, o subitem 7.19.1, 

considerando a inclusão dos documentos necessários para apresentação no dia e no local das provas, conforme segue 
abaixo: 

 
[...] 
 
7.19.1. Serão considerados documentos de identidade: carteiras de trabalho; carteiras de identidade do 

trabalhador; carteiras nacionais de habilitação (somente o modelo com foto). Não serão aceitos como 
documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem 
foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não identifiquem o portador do documento; ou 
documentos digitais. 

 
[...] 

 
Art. 2°. - Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital 001/2025. 
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